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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 308/2022 

 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2022 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE ARCOS/MG leva ao conhecimento dos interessados que, na 

forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais n.ºs 2.676/2006, Lei 
Municipal n.º 2.605/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006 com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014, Lei Complementar n.º 155/2018 e 
alterações posteriores, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 

SEÇÃO I – DA DATA E LOCAL DE ABERTURA DO CERTAME E OBJETO 
 
DIA: 14/07/2022 
HORÁRIO:  13:30 horas 
ENDEREÇO: Rua Getúlio Vargas, 228, 3º andar, Centro – Arcos/MG.  
 
 

1. A presente licitação tem como OBJETO: Aquisição de materiais, 
acessórios, periféricos, equipamentos de informática e software e equipamentos 
para sistema do projeto de monitoramento de olho-vivo de Arcos/MG, conforme 
especificações constantes do termo de referencia do tipo menor preço unitário. 

2. A especificação dos equipamentos/materiais/serviços é de responsabilidade 
exclusiva da Secretaria Requisitante, não sendo atribuída à Pregoeira, equipe de apoio e 
Departamento de Licitações, quaisquer culpabilidades neste sentido. 

 
SEÇÃO II - DA DESPESA E DO VALOR ESTIMADO 
 
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é prevista nas seguintes 

dotações orçamentárias:  
 
Mat.Permanente (108)   02.01.06.126.9005.1.189.000.4.4.90.52 (39/2481) 
R$ 43.163,99 
Mat.Permanente (208)   02.01.06.126.9005.1.189.000.4.4.90.52 (2480/2482) 
R$ 200.000,00 
Mat.Consumo (200)   02.01.06.126.9005.2.295.000.3.3.90.30 (2479/2483) 
R$ 15.689,56 
Total: R$ 258.853,55 

 
2.1. O preço máximo admitido para esta licitação é R$ 258.853,55 
2.2. O preço máximo admitido para os itens são: 
 
Item 01 - preço máximo admitido R$ 5.488,07 
Item 02 - preço máximo admitido R$ 10.975,00 
Item 03 - preço máximo admitido R$ 1.100,00 
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Item 04 - preço máximo admitido R$ 8.227,54 
 
Item 05 - preço máximo admitido R$ 136,10 
Item 06 - preço máximo admitido R$ 12.759,09 
Item 07 - preço máximo admitido R$ 14.949,00 
Item 08 - preço máximo admitido R$ 6.049,66 
Item 09 - preço máximo admitido R$ 5.160,63 
Item 10 - preço máximo admitido R$ 2.780,20 
Item 11 - preço máximo admitido R$ 2.181,66 
Item 12 - preço máximo admitido R$ 2.131,95 
Item 13 - preço máximo admitido R$ 784,66 
Item 14 - preço máximo admitido R$ 130,27 
Item 15 - preço máximo admitido R$ 320,88 
Item 16 - preço máximo admitido R$ 699,66 
 
SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.1.  concordatária, em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução; 
3.1.1.  estrangeira que não funcione no País; 
3.1.2.  com o direito suspenso de contratar com a Administração Pública ou 

por ter sido declarada inidônea; 
3.1.3. que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação 

junto à Administração Pública; 
3.1.4. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável 

técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
3.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados que cumprirem os 

requisitos legais e/ou também os que estiverem previamente credenciados no Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos, conforme Edital de 
Chamamento publicado no jornal eletrônico conformidade com o art. 34, § 1º da Lei 
8.666/93. 
   3.3. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, fica os 
itens nº 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9, destinados à microempresa, conforme:  III - deverá 
estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
  
 SEÇÃO IV – DO LOCAL DE RECEBIMENTO, DOS SERVIÇOS E DA 
INSTALAÇÃO. 

 
4.1. Os serviços/ fornecimentos serão realizados conforme termo de referencia. 

  4.2. Gestão e Fiscalização do Contato: O critério de CONTROLE, AVALIAÇÃO, 
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO, ficarão a cargo do fiscal de contrato, indicado pelo 
Secretário responsável por cada Secretária, onde poderá exigir informações adicionais 
que julgue necessário desde que a solicitação seja por escrito. Se o secretário não 
designar o gestor de contrato de sua respectiva secretaria, ele mesmo será o gestor. 

 
SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 



 
 
 

 - 3 - 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

5. As licitantes deverão encaminhar os documentos para credenciamento e os 
envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” até a data e horário 
mencionados no preâmbulo deste Edital, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento dos envelopes.           

                                                                            
5.1. CREDENCIAMENTO 
 
5.1.1. As licitantes deverão apresentar fora dos envelopes os seguintes 

documentos: 
5.1.1.1. Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.(anexo II) 
5.1.2. As licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverão declarar que atendem aos requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006 
com as alterações introduzidas pela LC 147/2014, para fazer jus aos benefícios previstos 
nestas Leis, por meio de certidão emitida pela Junta Comercial, na formada Instrução 
Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro de 
Comércio – DNRC - ou outro órgão equivalente, devendo ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação de seus efeitos.  

5.1.2.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 
obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 

5.1.2.2- Os documentos que não contenham prazo de validade em seu contexto, 
considerar-se-á pela Pregoeira o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão, exceto para o documento exigido na clausula 5.1.2. 

5.1.2.3. As MEI’s estarão dispensadas da apresentação da Certidão Simplificada 
da Junta Comercial, desde que comprovada esta condição por meio do Certificado da 
Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEI, de acordo com a Resolução nº 
16/2009 do CGSIM. 

5.1.3. Em se tratando de credenciamento de sócios, as licitantes deverão 
apresentar Contrato Social em vigor e/ou última alteração, acompanhados de 
documentos de identidade contendo foto e CPF. 

5.1.4. Em se tratando de credenciamento de representante para o ato de 
abertura deste certame as licitantes deverão apresentar procuração e/ou Termo de 
Credenciamento conforme modelo (anexo III), acompanhados de documentos de 
identificação com foto e CPF do sócio proprietário e administrador e do 
representante.Caso a procuração tenha firma reconhecida do sócio responsável, fica 
dispensado a apresentação do documento de identidade do sócio. 

5.1.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta e/ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará as licitantes às sanções previstas neste Edital. 

5.1.6. Todos os documentos deverão ser autenticados, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pela pregoeira ou por qualquer membro da equipe de apoio e Departamento 
de licitações. 

 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1. As licitantes deverão encaminhar 01 envelope lacrado contendo 

somente a proposta consignando de forma expressa na proposta: “menor preço por 
unitário”, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, com a identificação deste certame bem como da 
proponente. 



 
 
 

 - 4 - 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

 
 

 
ENVELOPE Nº 01 
(Nome do Licitante) 

         PREGÃO PRESENCIAL Nº             /2022 
         PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.2.2. A proposta deverá ser entregue, preferencialmente, através de arquivo 

gerado pelo sistema Kit Proposta, devendo ser entregue através de Pen-drive e também 
impressa em papel devidamente carimbada e assinada pelo representante legal ou nos 
moldes do Anexo IV deste edital.A não apresentação da proposta em Pen-drive não 
inabilita o licitante. 

5.2.2.1. O Kit proposta a ser preenchido estará disponibilizado no site 
www.arcos.mg.gov.br, junto com o arquivo do edital. 

5.2.2.2.  O programa para processar o kit proposta também está disponilbilizado 
no site www.arcos.mg.gov.br – licitações –  na parte superior. 

5.2.3.  Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços totais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,e que estiverem acima do proposto no 
item 2.1. 

5.2.4.   Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre 
parciais e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, 
devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre 
os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

5.2.5.  Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação. 

5.2.6.  As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.2.7.  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.2.8. As licitantes deverão fornecer Conta Bancária para futuros e eventuais 
pagamentos, se for o caso. 

5.2.9.  As licitantes deverão fornecer email e telefones para futuros e eventuais 
contatos, se for o caso. 

5.2.10. As licitantes deverão fornecer Conta Bancária para futuros e eventuais 
pagamentos, se for o caso. 

5.2.11.  As licitantes deverão fornecer email e telefones para futuros e eventuais 
contatos, se for o caso. 

 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 
6.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente sobre esta licitação. 
6.2. Cabe às licitantes acompanharem atenciosamente a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer quesito. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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7. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivada-
mente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital. 

7.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 

 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão ofertar lances 

sucessivos, os quais, uma vez apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento, serão de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, a 
licitante que ofertar o valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por 
cento), superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

8.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão as licitantes das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.3. No curso da sessão, as licitantes das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 

8.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para 
toda a ordem de classificação. 

8.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.7. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 
8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se as 

licitantes desistente às penalidades previstas neste Edital. 
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela 

Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
a Pregoeira negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 
Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (LC 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, LC 155 DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2016 e alterações posteriores)  

 
9. Para conhecimento: 
9.1.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
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prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (ART. 43 § 1º). 

9.2. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e  
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado 
e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.2.1. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal (ART. 47 § 
único). 

9.2.2. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 
e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO 
 
10. A Pregoeira poderá negociar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11. Para as licitantes que abandonarem o certame serão considerados o último 

lance apresentado ou a proposta escrita. 
11.1. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta 
com as especificações técnicas do objeto. 

11.2. A Pregoeira poderá solicitar, em até 24 horas, parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade das licitantes, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.5. A Pregoeira poderá fixar prazo de até 24 horas, para o reenvio do anexo 
contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, 
mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela 
Prefeitura.  

11.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência,em 
até 24 horas,na forma do § 3º do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 
procedimentos: 

a) questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
c) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 
e) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
f) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
g) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de 

pesquisa; 
h) estudos setoriais;  
i) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
11.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pela Pregoeira.  
 
SEÇÃO XII - DO FORNECIMENTO 
 
12. Exigir-se-á que o fornecimento seja prestado com qualidade, conforme termo 

de referência, deste Edital. 
 
SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 
 
13. As licitantes deverão encaminhar 01 envelope lacrado contendo o Cadastro 

de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos ou a 
documentação abaixo discriminada, bem como as Declarações abaixo relacionadas, e 
ainda a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, com a identificação deste certame bem como da 
proponente. 

ENVELOPE Nº 02 
(Nome do Licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2022 

       DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO      
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1) SOCIEDADES COMERCIAIS EM GERAL: contrato social em vigor e última 

alteração, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
apresentado na forma da Lei n. 10.406/2002; 

2) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ  
3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(emitido SIARE ou por 

órgão responsável pelo estado da sede/matriz da licitante) ou municipal,relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. Considerar-se-á para este documento (inscrição estadual ou 
municipal), a validade de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.Caso o 
órgão responsável não esteja emitindo a certidão, a licitante deverá apresentar um 
documento de dispensa. 
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3.1. A inscrição municipal poderá estar no alvará de licença e funcionamento ou 
na CND municipal. 

 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1) Certidão negativa de débito de tributos e contribuições federais e de quitação 

da dívida ativa da União (CERTIDÃO CONJUNTA com INSS); 
2) Certidão negativa de débito com a fazenda estadual;  
3) Certidão negativa de débito com a fazenda municipal; 
4) Certidão negativa do FGTS; 
5) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
 
1) Certidão Cível  de Falência e Concordata Negativa. 

2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, de 2021, na forma da lei ( 
art. 31, inciso I, da Lei 8666/93); com apresentação do termo de abertura e 
encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão competente, do 
qual se extrai o Balanço Patrimonial em páginas sequencialmente numeradas e em 
consonância com a lei comercial e societária (Sociedades em Geral). 

 
2.1) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços 

provisórios;   
2.1.1) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 

mais de 03 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço 
Patrimonial poderá ser atualizado por índices oficiais;   

2.1.1.1.) Caso a empresa tenha sido constituída a menos de 01 (um) ano, deverá 
ser apresentado o Balanço de Abertura, devidamente registrado na forma da lei; 

2.2) Para as ME’s ou EPP’s: Conforme o art. 3º do Decreto nº 6.204, de 2007: 
“Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 
locação de materiais, não será exigido da microempresa ou da empresa de pequeno 
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.” Ou seja, a 
habilitação econômico-financeira de ME/EPP não deve ser exigida, nos editais, quando o 
objeto for fornecimento de bens para a pronta entrega ou para a locação de materiais. No 
entanto, para a contratação de obras, serviços e bens de entrega parcelada, a 
Administração deve exigir a habilitação econômico-financeira dos licitantes, inclusive das 
ME/EPP. 

2.3) Para as MEI’s: Os empresários individuais e MEIs estão dispensados de 
manter contabilidade formal, a exemplo do que se exige, em regra, das sociedades 
empresárias. Portanto, se a lei não obriga os microempreendedores individuais de 
manter contabilidade formal e a produzir balanço patrimonial, não poderá a 
Administração impor tal obrigação para fins de participação em licitação, com 
fundamento na norma genérica contida no art. 31, I, Lei nº 8.666/93. 

13.1. Além da documentação acima descrita os interessados deverão apresentar, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
 
13.2. As pessoas jurídicas cadastradas no Município de Arcos/MG se obrigam 

pelas informações que prestarem e documentos que apresentarem, responsabilizando-se 
ainda pela manutenção das certidões e documentos que tenham prazo de validade e 
desde que perdurem os requisitos exigidos na legislação vigente. 
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13.3. Os documentos que não contenham prazo de validade em seu contexto, 
considerar-se-á pela Pregoeira o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 

13.4. Serão aceitas certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
13.5. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação do Cadastro 

de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, lembrando que a qualificação técnica não faz 
parte do certificado de registro cadastral, portanto deverá ser apresentada junto ao CRC, 
na habilitação. 

13.6. As licitantes cadastradas ou não no município de Arcos/MG deverão 
apresentar ainda as Declarações relacionadas abaixo sob pena de inabilitação e de 
estarem sujeitas às penalidades cabíveis: 

13.6.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos(anexo VII); 

13.6.2. De inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (anexo 
VI); 

13.6.3. De que concorda com os termos do Edital. Caso não apresente esta 
declaração a pregoeira considerará que o licitante aceita todas as cláusulas do edital 
(anexo V). 

13.7. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

13.8. As licitantes inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos, cujos documentos que não estejam contemplados em 
arquivo, deverão ser remetidos dentro do envelope de habilitação.   

13.9. Os documentos remetidos deverão ser em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, pela Pregoeira ou por qualquer membro da equipe de apoio. 

13.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.12. Se a proposta não for aceitável, ou se as licitantes não atenderem às 
exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subseqüente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital.    

13.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

13.14. A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas 
exigidas por lei, e por este edital, sendo a que a prestação de serviços/fornecimento 
considerada inadequada, de inferior qualidade ou não atenderem as exigências será 
recusada e devolvida e o pagamento cancelado. 

13.15. A empresa vencedora do certame deverá manter durante a execução da 
ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, SEÇÃO XIII deste edital. 

13.16. Caso o licitante decida fazer o cadastro no CRC enviando documentação 
por email, deverá utilizar somente o email: arcoslicita@arcos.mg.gov.br, e exigir 
confirmação de recebimento de documentos. 

13.17. O CRC tem validade de 01 ano e a responsabilidade da manutenção das 
certidões é da licitante, bem como a observância de prazos que não venham a constar 
no CRC e que são exigíveis no edital conforme clausula 13.3. 
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13.18. Ficam dispensados de apresentar os documentos solicitados e já 
apresentados no credenciamento. 

 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
14. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, manifestar sua intenção de recurso. 
14.1. A falta de manifestação autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 

vencedora. 
14.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a. 
14.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, protocolando-o no Departamento de 
licitações, Rua Getulio Vargas, 228, 3º andar, centro, Arcos/MG, de 12h00min as 
18h00min horas, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentarem 
contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.   

14.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a 
vista dos autos franqueada aos interessados.  Fica aberta vistas logo após o 
encerramento da sessão. Fica aberto as vistas ao processo logo após encerrada a 
sessão. 

§ 5º - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado. 

14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela 
Pregoeira serão apreciados pela autoridade competente. 

14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
SEÇÃO XV– DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 
homologação. 

15.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Arcos/MG. 
15.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, pelo preço 

item. 
 
SEÇÃO XVI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E SUAS OBRIGAÇÕES 
 
16. Depois de finalizado as sessões deste Pregão, a licitantes vencedora será 

convocada para assinatura do Contrato, no prazo até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1. Deverá o licitante apresentar o documento abaixo no ato da assinatura do 
contrato: 

16.1.1. Alvará de Licença para Localização e Funcionamento expedido pela 
Prefeitura municipal, sede do licitante; 

16.2. O prazo de vigência deste contrato será da assinatura até 31/12/2022. 
16.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser porrogado, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 
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16.4. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á por meio do Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos e de outros meios se 
a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

16.5. Quando a licitante convocada não assinar o Contrato no prazo e nas 
condições estabelecidos, poderão ser convocadas outras licitantes para assinarem o 
Contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

16.6. O Contrato é facultativo, nos casos em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
SEÇÃO XVII– DAS SANÇÕES 
 
17. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com o 

Município e ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços 
da Prefeitura de Arcos/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 
1.2. retardamento da execução do objeto; 
1.3. falhar na execução do contrato; 
1.4. fraudar na execução do contrato; 
1.5. comportamento inidôneo; 
1.6. declaração falsa; 
1.7. fraude fiscal. 

17.1. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 
nos código penal artigos 337-F, 337-G, 337-H,337-I,337J-337-K, 337-L E 337-M. 

17.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 
do descumprimento contratual:  

17.2.1.  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência.  

17.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

17.2.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de 
a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

17.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

17.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

17.5.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
SEÇÃO XVIII– DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos sobre o ato 
convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico 
arcoslicita@arcos.mg.gov.br, não sendo de responsabilidade da Diretora de Licitações o 
não recebimento quando detectadas falhas técnicas e/ou não funcionamento da internet.  

18.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão mediante petição a ser protocolada no Departamento de licitações, no 
endereço: Rua Getulio Vargas, 228, centro, Arcos/MG, 3º andar, das 12h00min as 
18h00min horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

18.3. A Diretora de Licitações, auxiliada pelo setor técnico competente, 
responderá a solicitação de esclarecimentos e decidirá sobre a impugnação no prazo 
legal.  

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

18.5. As respostas aos esclarecimentos solicitados e às impugnações serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 

18.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 
SEÇÃO XIX – DO REAJUSTE 
 
19.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  
19.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito 

ao reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. 
19.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue 

o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de reajustar.  
19.4. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. 

 
SEÇÃO XX– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
20.1.O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da prestação do serviço e da apresentação do documento fiscal correspondente, 
acompanhados da(s) respectiva(s) ordem(ns) de serviços e/ou compras. 

20.2.O MUNICIPIO DE ARCOS não pagará por funcionário em período de 
atestado medico, pois está contratando horas trabalhadas. 

20.3.  O CONTRATANTE realizará a retenção dos tributos na forma da 
legislação tributária aplicável, com base no valor bruto do documento fiscal emitido pela 
CONTRATADA. 

20.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA. 

20.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

20.5.1. Quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço (FGTS); Estará ainda sujeito as penalidades previstas em lei,no 
caso de descumprimento deste item. 

20.5.2. Atestação pelo fiscal do contrato sobre a conformidade do serviço ou 
fornecimento executado; 

20.5.3. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido acima não lhe 
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

20.6. O CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório 
e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 
devidas pela mesma, nos termos deste contrato. 

 
SEÇÃO XXI – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21. Ao Prefeito Municipal de Arcos/MG compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

21.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
21.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.3. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

21.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

21.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

21.6.  A vigência dos contratos, será definida nos instrumentos convocatórios, 
observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 
por conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, inciso 
V, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
SEÇÃO XXII– DO FORO 
 
22. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de  
Arcos/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Arcos/MG, 28 de junho de 2022. 

 
 

 
 

HELEN CRISTINA BATISTA 
Diretora Departamento de Licitações
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede na cidade de ____________________/_____, à Rua 
_______________, nº ___________ bairro ___________________, interessada em 
participar do Processo Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, 
declara sob as penas da lei, preencher todos os quesitos necessários para habilitação 
ao presente processo licitatório e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
Local: ___________, ___ de _________ de _____. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DE FORA DOS ENVELOPES 
JUNTO AOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DOCUMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu(ua) 
representante legal, o(a) Sr(a). ______________________, brasileiro, cargo: 
_________________ CREDENCIA o(a) Sr(a) _________________________, 
portador(a) do CPF nº ____________________ e RG _____________, para representá-
la perante essa Administração Municipal, junto ao processo licitatório supracitado, 
outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances verbais, manifestação 
quanto à intenção de recorrer das decisões da Pregoeira, desistência e renúncia ao 
direito de interpor recursos e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame 
em referência. 
 
                           Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
Processo Licitatório nº _____/____ 

 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
Formulamos Proposta Comercial para (descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 
 

Item Descrição Quant. Apresent. 
Valor  

unitário 
Valor 

Global 

01 

AS CÂMERAS DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS- CÂMERAS 
HIKVISION : 
 
•  Campo de visão horizontal: 57,6 ° a 2,5 ° 
(Wide-Tele) Campo de visão vertical: 34,4 ° 
a 1,4 ° (Wide-Tele) Campo de visão 
diagonal: 64,5 ° a 2,9 ° (Wide-Tele)  
• Velocidade De ZoomAproximadamente. 
3,6 s (lente ótica, grande-tele) 
• Distância De Trabalho10 mm a 1500 mm 
(wide-tele)  
• Faixa De AberturaF1.6 a F3.5  
• Comprimento Focal4,8 mm a 120 mm, 
zoom óptico de 25 × 
• Imagem 
• Melhoria De ImagemHLC / BLC / 3D DNR 
/ Desembaciamento / EIS / Exposição 
regional / Foco regional  
• Sub-Stream 50 Hz: 25 fps (704 × 576, 640 
× 480, 352 × 288) 60 Hz: 30 fps (704 × 480, 
640 × 480, 352 × 240) 
• Máx. Resolução1920 × 1080 
• Convencional 
50 Hz: 25 fps (1920 × 1080, 1280 × 960, 
1280 × 720) 50 fps (1280 × 960, 1280 × 
720) 60 Hz: 30 fps (1920 × 1080, 1280 × 
960, 1280 × 720) 60 fps (1280 × 960, 1280 
× 720) 
• Terceira Corrente 50 Hz: 25 fps (1920 × 
1080, 1280 × 960, 1280 × 720, 704 × 576, 
640 × 480, 352 × 288) 60 Hz: 30 fps (1920 
× 1080, 1280 × 960, 1280 × 720, 704 × 480, 
640 × 480, 352 × 240) 
• Rede 
• Armazenamento De RedeSlot de cartão 
de memória embutido, suporte Micro SD / 
SDHC / SDXC, até 256 GB; NAS (NPS, 
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SMB / CIPS), ANR  
• ProtocolosIPv4 / IPv6, HTTP, HTTPS, 
802.1x, Qos, FTP, SMTP, UPnP, SNMP, 
DNS, DDNS, NTP, RTSP, RTCP, RTP, 
TCP / IP, UDP, IGMP, ICMP, DHCP, 
PPPoE, Bonjour 
• APIONVIF (Perfil S, Perfil G, Perfil T), 
ISAPI, SDK 
• Visualização Ao Vivo SimultâneaAté 20 
canais  
• Usuário / Host Até 32 usuários -3 níveis: 
Administrador, Operador e Usuário  
• ClienteiVMS-4200, iVMS-4500, iVMS-
5200, Hik-Connect  
• Navegador Da WebIE 8 a 11, Chrome 
31.0+, Firefox 30.0+, Edge 16.16299+ 
• Medidas De SegurançaAutenticação de 
usuário (ID e PW), autenticação de host 
(endereço MAC); Criptografia HTTPS; 
Controle de acesso à rede baseado em 
porta IEEE 802.1x; Filtragem de endereço 
IP  
• Interface 
• Entrada De ÁudioEntrada de áudio de 1 
canal  
• Saída De ÁudioSaída de áudio de 1 canal 
• Interface De Rede1 Ethernet RJ45 10 M 
/100 M, PoE + (802.3 em, classe 4) 
• Padrão De Compressão  
• H.265 +Apoiar  
• Tipo H.264Perfil de linha de base / Perfil 
principal / Perfil alto 
• Compressão De Vídeo Stream principal: 
H.265 + / H.265 / H.264 + / H.264 Sub-
stream: H.265 / H.264 / MJPEG Terceiro 
fluxo: H.265 / H.264 / MJPEG 
• Tipo H.265Perfil de linha de base / Perfil 
principal / Perfil alto 
• Taxa De Bits De Vídeo32 Kbps a 16384 
Kbps 
• Compressão De ÁudioG.711alaw / 
G.711ulaw / G.722.1 / G.726 / MP2L2 / 
PCM 
• Módulo De Câmera 
• Sensor De ImagemCMOS de varredura 
progressiva de 1 / 2,8 "  
• Min. Iluminação Cor: 0,005 Lux @ (F1.6, 
AGC LIGADO) P / B: 0,001 Lux @ (F1.6, 
AGC LIGADO) 0 Lux com IR • Balanço De 
Branco Auto / Manual / ATW (Auto - 
tracking White Balance) / Interior / Exterior / 
Lâmpada fluorescente / Lâmpada de sódio  
• Ganho Auto / Manual  
• Tempo Do Obturador 50Hz: 1/1 s a 1 / 
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30.000 s 60Hz: 1/1 s a 1 / 30.000 s  
• Dia Noite Filtro de Corte IR 
• Zoom Digital16 × 
• Máscara De Privacidade24 máscaras de 
privacidade programáveis  
• Modo De Fóco Auto / Semiautomático / 
Manual  
• WDR120 dB WDR  
• Suplemento Luz  Zoom 
ProporcionalApoiar  
• Presets300  
• Varredura De Patrulha8 patrulhas, até 32 
predefinições para cada patrulha  
• Varredura De Padrão4 varreduras de 
padrão, tempo de registro de mais de 10 
minutos para cada varredura  
• Memória De DesligamentoApoiar  
• Park ActionPredefinição / Varredura de 
padrão / Varredura de patrulha / Varredura 
automática / Varredura de inclinação / 
Varredura aleatória / Varredura de quadro / 
Varredura de panorama  
• Posicionamento 3DApoiar 
• Congelamento PredefinidoApoiar  
• Tarefa AgendadaPredefinição / Varredura 
de padrão / Varredura de patrulha / 
Varredura automática / Varredura de 
inclinação / Varredura aleatória / Varredura 
de quadro / Varredura de panorama / 
Reinicialização de domo / Ajuste de domo / 
Saída auxiliar 
• Recursos Inteligentes  
• Detecção De Eventos BásicosDetecção 
de movimento, detecção de adulteração de 
vídeo, exceção  
• Detecção InteligenteDetecção de intrusão, 
detecção de cruzamento de linha, detecção 
de entrada de região, detecção de saída de 
região, detecção de remoção de objeto, 
detecção de bagagem não supervisionada 
• Registro InteligenteANR (Reposição 
Automática de Rede), Dual-VCA  
• ROIO fluxo principal, o subfluxo e o 
terceiro 
 
Referência:HIKVISION DS-2DE5230IW-AE 
OU SUPERIOR 
 
Conforme Decreto Municipal nº 4.792 – 
20/11/2018 de padronização do sistema e 
das câmeras de videomonitoramento. 
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02 

AS CÂMERAS LPR DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS- CÂMERAS 
HIKVISION : 

 
Deve ser capaz de realizar a leitura dos 
caracteres de placas de veículos com 
velocidade de no mínimo 140 km/h; 
Dispor de tempo de obturador ajustável 
entre 1/5 para 1/10000 s; 
Deve ser capaz de realizar a leitura dos 
caracteres de placas de veículos de no 
mínimo 20 metros de distância da câmera; 
Deve ser capaz de realizar a leitura dos 
caracteres de placas de veículos em 02 
pistas simultaneamente; 
Possuir sensor de imagem em estado 
sólido do tipo CMOS ou CCD de 1/1.9 de 
polegada ou maior e com escaneamento 
progressivo; 
Possuir resolução de 1920 x 1080 pixels a 
30 FPS em todos fluxos de vídeo e 60 FPS 
com fluxo único; 
Possuir lente varifocal com P-Iris de 12 a 
40 mm com correção de IR e proporcionar 
ângulo de visualização de 10,2º à 30º 
horizontal, 8º ~ 22º vertical e 12º ~ 38º 
diagonal; 
Possuir tecnologia WDR; 
 Possuir funções Pan/Tilt/Zoom ePTZ com 
48x digital zoom (4x no plug-in IE, 12x 
embutido); 
Possuir capacidade de armazenamento 
local através de SD/SDHC/SDXC; 
Dispor de formatos de compressão H.264 
e MJPEG; 
Permitir a configuração de 02 fluxos de 
vídeo independentes; 
Dispor de configurações de imagem 
(carimbo de hora, sobreposição de texto, 
virar e espelhar, brilho configurável, 
contraste, saturação, nitidez, equilíbrio de 
brancos, controlo da exposição, ganho, 
retro iluminação, compensação, máscaras 
de privacidade, redução do ruído 3D, DIS, 
rotação de vídeo, foco instantâneo e modo 
de cena); 
Possuir capacidade de acesso simultâneo 
até 10 usuários; 
Suportar os protocolos: IPv4, TCP/IP, 
HTTP, HTTPS, UpnP, RTSP/RTP/RTCP, 
IGMP, SMTP, FTP, DHCP, NTP, DNS, 
DDNS, PPPoE, CoS, QoS, SNMP, 802.1x, 
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UDP, ICMP, ARP, SSL, TLS; 
Possuir saída UTP para conexão em rede 
TCP/IP RJ-45 100Base-TX conector RJ-45; 
Dispor de arquitetura aberta para 
integração com outros sistemas e ser 
compatível com ONVIF; 
Possuir gatilhos em caso de detecção de 
movimento, disparo manual, disparo 
programado, inicialização do sistema, 
notificação 
de disco/cartão cheio, violação da câmera, 
detecção de áudio e Status do 
Infravermelho; 
Permite geração de alarmes por 
notificação de evento usando saída digital, 
HTTP, SMTP, FTP, servidor NAS e 
SDCard, 
upload de arquivos via HTTP, SMTP, FTP, 
NAS servers e SDCard; 
Dispor de capacidade de áudio bidirecional 
(full duplex) e compressão AAC, G.711, 
G.726 com interface de entrada de 
microfone externo; 
Possuir certificados de segurança CE, 
FCC, UL; 
Deve suportar temperaturas de trabalho 
compreendidas entre -20ºC ~ 60ºC; 
Possuir alimentação 24v AC ou DC e PoE 
(IEEE 802.3af); 
Deve acompanhar fonte de alimentação 
compatível com a câmera; 
Deve acompanhar caixa protetora de 
câmera, com garantia de 01 ano, com os 
seguintes requisitos: 
-Ser em caixa de alumínio; 
-Possuir proteção a prova de água IP68; 
-Possuir proteção a prova de vandalismo 
IK10; 
-Suportar temperatura de funcionamento -
20ºC ~ 65ºC; 
-Dispor de suporte de fixação; 
Garantia de no mínimo 03 anos pelo 
fabricante; 
Observação: 
A Contratada deverá apresentar folha de 
especificações do equipamento ofertado, 
especificado acima ou superior; 
Deve possuir homologação no sistema 
VMS atual da contratada (Digifort 
Enterprise versão 7.3 ou superior). 
Referencia :: iDS-TCM403-AI/0832 ou 
superior. 
Conforme Decreto Municipal nº 4.792 – 
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20/11/2018 de padronização do sistema e 
das câmeras de videomonitoramento. 
 

03 

AS CAIXAS DE VEDAÇÃO DEVERÃO 
TER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
 Caixa/Quadro de Comando 500x400x200 
COM Flange Caixa Montagem Painel 
- Modelo: COM FLANGE 
- Material: AÇO CARBONO 
- Cor: CINZA 
- Dimensões produto (AxLxP): 50 x 40 x 20 
cm 
- Peso: 7,500 Kg 
- Peso em gramas: 7500 gr 
grau de proteção: ip 66 - aço carbono sae 
1008/1010 - fecho padrão com 
acionamento fenda - pintura eletrostática 
em pó - cor do quadro: cinza - cor da placa: 
laranja - quadro e portas espessura 0,75 
mm - placa de montagem com espessura 
1,2 mm - sistema de fechamento não corta 
a borracha de vedação. 

19 UN 
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MESA CONTROLADORA PARA 
SISTEMA DIGIFORT MODELO DE 
REFERÊNCIA: DGF-KB1000 DIGIFORT 
 
MESA CONTROLADORA - APLICACAO: 
SPEED DOME; DISPLAY: EM LCD DE 5 
POLEGADAS (16 X 2 LINHAS); 
CONFIGURACAO: ATRAVES DE 
JOYSTICK TIPO 3 EIXOS HFX; 
CONTROLE: DE ATE 32 SPEED DOMES 
E DE MULTIPLEXADORES; 
COMUNICACAO: RS-485/232 BAUD RATE 
2400~230KBPS(PADRAO 9600BPS); 
ALIMENTACAO: 12 VCC; 
DGFKB1000 
Observação:   
A padronização do Sistema 
Informatizado será DIGIFORT -licença(s), 
Pack(s), Módulo(s) e 
Upgrade(s).Conforme Decreto Municipal 
nº 4.792 – 20/11/2018 de padronização do 
sistema e das câmeras de 
videomonitoramento 

02 UN 

  

05 

CABO HDMI – 15M 
 Tipo: Cabo HDMI para HDMI 
-Tamanho de 15 metros 
-Conector de  19 pinos banhados a ouro 
- Cabo com filtro e blindagem, garantindo 
maior durabilidade 

02 UN 

  



 

23 

Prefeitura Municipal de Arcos
Estado de Minas Gerais

Rua Getúlio Vargas, 228 -Centro  - Cep 35588-000 Fone (37) 3359-7900
CGC: 18.306.662/0001-50 - Email: arcosprefeitura@arcos.mg.gov.br

-Compatível com proporção de cinema 21:9 
– Versão HDMI: 2.0 (Compatível com cabos 
HDMI anteriores 1.4 e 1.3) 
-Suporta resolução de 4k Ultra HD e 
compatível com tecnologia 3D 
-CATMAT:  390337 

06 

LICENÇA SISTEMA DIGIFORT TIPO I 
Edição Enterprise para Windows 
Upgrade de licença Base de versões 
anteriores para a Versão 7 PART 
NUMBER: DGFUPVEN1008V7 
Observação:   
A padronização do Sistema Informatizado 
será DIGIFORT -Licença(s), Pack(s), 
Módulo(s) e Upgrade(s).Conforme Decreto 
Municipal nº 4.792 – 20/11/2018 de 
padronização do sistema e das câmeras de 
videomonitoramento. 

02 UN 
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OS MONITORES DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
 
Especificações 
• Curvatura da tela: 1000R 
• Proporção de Tela: 16:9 
• Brilho (Típico): 250cd/m2 
• Contraste Estático: 3,000:1(Typ.) 
• Resolução: 1,920 x 1,080 
• Tempo de resposta: 4(GTG) 
Detalhe de especificações 
Tela 
• Tamanho de Tela (polegadas): 31.5 
• Tamanho da tela (cm): 80.1 
• Tamanho de Tela (Class): 32 
• Plano/curvo: Curvo 
• Área de Display Ativo (HxV) (mm): 
698.4x392.85 
• Curvatura da tela: 1000R 
• Proporção de Tela: 16:9 
• Tipo de paine: lVA 
• Brilho (Típico): 250cd/m2 
• Brilho (mínimo): 200cd/m2 
• Contraste Estático: 3,000:1(Typ.) 
• Tipo de Contraste: Mega 
• Resolução:1,920 x 1,080 
• Tempo de resposta:4(GTG) 
• Ângulo de visão (horizontal / 
vertical)178°(H)/178°(V) 
• Suporte de Cor: Max 16.7M 
• Gama de Cores (NTSC 1976) 0.806 
• Gama de cores (cobertura DCI) 0.88 
• Cobertura sRGB 1.193 
• Cobertura Adobe RGB 0.884 
• Taxa de atualização: Máx. 75 Hz 

04 UN 
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Recursos Gerais 
• Eco Saving Plus: Sim 
• Eye Saver Mode: Sim 
• Flicker Free: Sim 
• Modo Game: Sim 
• Certificação Windows: Windows 10 
• FreeSync: Sim 
• Off Timer Plus: Sim 
• HDMI-CEC: Sim 
Interface 
• Display sem fio: Não 
• D-Sub: 1 EA 
• DVI: Não 
• Dual Link DVI: Não 
• Display Port 1 EA 
• Versão do Display Port 1.2 
• Saída Display Port: Não 
• Mini-DisplayPort: Não 
• HDMI: 1 EA 
• Versão HDMI: 1.4 
• Entrada de áudio: Sim 
• Fones de ouvido: Sim 
• Portas USB: Não 
• USB-C: Não 
Áudio 
• Alto-falante: Stereo 
• Soundbar USB (pronto): Não 
Condições Operacionais 
• Temperatura: 10℃~ 40℃ 
• Umidade: 10% ~ 80%, sem 
condensação 
Calibração 
• Correção de uniformidade 0.75 
Design 
• Cor Azul-escuro acinzentado 
• Tipo de suporte Simples 
• Inclinável-3'(±2') ~ 20'(±2') 
Alimentação 
• Alimentação de Energia: AC 100-
240V 50/60Hz 
• Consumo de Energia (DPMS): 0.3 
W 
• Consumo de energia (modo 
desligado): 0.3 W 
• Tipo: ExternalAdaptor 
Dimensões 
• Dimensão do conjunto com suporte 
(LxAxP): 708.8 x 514.4 x 271.7 mm 
• Dimensão do conjunto sem suporte 
(LxAxP): 708.8 x 426.0 x 133.5 mm 
• Dimensões da embalagem (LxAxP):  
806 x 242 x 520 mm 
Peso 
• Peso do conjunto com suporte: 6.4 
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kg 
• Peso do conjunto sem suporte: 4.9 
kg 
• Peso com embalagem : 9.3 kg 
Acessórios 
• Comprimento do cabo de força1.5 m 

08 

OS TV/MONITORES DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
 
SMART TV LED, 43 POLEGADAS FULL 
HD, COM CONVERSOR PARA TV 
DIGITAL INTEGRADO, BIVOLT E COM 
CONTROLE REMOTO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS : ALTURA 583 MM, 
LARGURA 976 MM, PROFUNDIDADE 81,5 
MM, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA : 
CLASSE A EM CONSUMO DE 
ENERGIA.OU DE MELHOR QUALIDADE, 
ENTRADA HDMI/ VGA 
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KIT RACK DEVERÁ TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
 
O Kit rack de 42us ( 1,90 mt de altura ) x 
60cm de largura x 60 cm de profundidade 
total na cor preta, porta frontal com visor de 
vidro temperado 5mm com fechadura 
escamoteavel, abertura com porta traseira 
fecho tambor com chave laterais com facil 
remoção, possivel instalação de fechadura 
para maior segurança plano para fixação de 
equipamentos no padrão americano de 1/2 
u numerados parafuso de aterramento na 
base do rack teto e fundo fechado possivel 
aberturas para passagem de cabos kit de 4 
pés niveladores ajustaveis, kit rodizio 2 
rodas com possivel travamento atenção, 
acompanham no produto os seguintes 
itens; 3 bandejas fixas ventiladas 1 bandeja 
movel para teclado e mouse 1 regua de 10 
tomadas para 10a 3 guia de cabos 19" 1u 
preta 100 parafuso com porca gaiola. 
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O SWITCH DEVERÁ TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
 
SWITCH TIPO I GERENCIÁVEL 
(DISTRIBUIÇÃO) 24 Portas Giga, 2SFP e 
2SFP+ (48) Portas Gigabit RJ45; (2) Portas 
SFP+; (2) Portas SFP; (1) Porta Console; 
Rendimento Non-Blocking: 70 Gbps 
Capacidade de comutação: 140 Mpps Taxa 
Forwarding: 104.16 Gbps Consumo 
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máximo de energia: 56W Montável em 
Rack Método Energia: AC 100-240VAC/50-
60HZ e DC 25 a 16V, Conector 2.5 mm  
Modelo de Referência: UBIQUITI 
EDGEMAX SWITCH ES-48-LITE-BR -24 
Portas 

11 

AS CADEIRAS OPERACIONAIS 
DEVERÃO TER AS ESPECIFICAÇÕES, 
NO MÍNIMO, COM AS SEGUINTES 
TECNOLOGIAS: 
 
Cadeira giratória operativa alta, espaldar 
baixo, com braço, em couro; Estrutura do 
assento e do encosto em madeira 
compensada moldada anatomicamente ou 
em polipropileno, Almofadas com espuma 
de poliuretano injetada, com espessura 
aprox. 40 mm densidade controlada, para o 
assento e encosto;Contra-encosto com 
capa de proteção em couro; Suporte do 
encosto em aço tubular com alma de aço 
ABNT, em forma de “T” ou chapa de 6mm 
em aço ABNT, e dois coxins flexíveis de 
borracha com lâminas em chapa de aço; 
 Altura do assento regulável por sistema 
pneumático (a gás) em várias posições. 
Base para apoio dos pés, circular com 
regulagem de altura em várias posições; 
 Componentes do tubo central, mola 
amortecedora (que deve funcionar inclusive 
na regulagem mínima de altura);  Pé com 
cinco pás em chapa de aço ABNT, 
estampadas e dobradas, soldadas ao tubo 
central, com perfeito acabamento, pás com 
perfis de proteção em polipropileno na parte 
superior; Mecanismo que permite 
regulagem de altura e suporte para encosto 
com regulagem de inclinação; Assento e 
encosto com capas de proteção e 
acabamento em couro, com espuma 
injetada em poliuretano de alta resistência e 
resiliência.  
Dimensões aproximadas: 
Assento: 50cm largura x 41cm 
profundidade  
Encosto: 41cm largura x 26cm altura 
Altura do assento: 63cm – 72cm  
Altura do encosto: 96cm – 1,10m  
Capacidade 150kg 
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OS HDS DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
 
Segmento: ServidorInterno ;Padrão (pol.)

04 UN 
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 3.5pol 
Capacidade 8TB; Rotação (RPM) 7.200 
RPM 
Cache 256MB; Interface SAS 12.0Gb/s 
- Latência: 4,16ms (média). 
- Portas de interface: Única. 
- Velocidade de acesso da interface: 
12Gb/s. 
- Vibração rotacional a 20-1.500Hz (rad/s²): 
12,5. 
- Taxa de transferência sustentada: 
270MB/s (máx.). 
- Leitura / gravação aleatória 4K QD16 
WCD (IOPS): 170 / 550. 

13 

OS CARREGADORES FLUTUANTES 
DEVERÃO TER AS ESPECIFICAÇÕES, 
NO MÍNIMO, COM AS SEGUINTES 
TECNOLOGIAS: 
 
Carregador de baterias Lento Automático e 
Flutuante 12 A 5 A - Desligamento 
automático (desliga automaticamente 
quando a bateria está carregada) 
01 12 V Saída nominal: 5 A / 12 V 
Capacidade: 12 V até 45 AH Tensão: 
110/220V Bivolt 

08 UN 

  

14 

AS BATERIAS ESTACIONARIAS 
DEVERÃO TER AS ESPECIFICAÇÕES, 
NO MÍNIMO, COM AS SEGUINTES 
TECNOLOGIAS: 
Tensão: 12V 
Corrente: 7A 
Tecnologia: Selada VRLA 
Corrente de recarga máxima: 2,1ª 
Tipo terminal: T1 
Dimensões 
Comprimento: 151 mm 
Largura: 65 mm 
Altura: 94 mm 

08 UN 

  

15 

AS FONTES SPEED DOME DEVERÃO 
TER AS ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, 
COM AS SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
2403 24Vac 3,5A ESPECÍFICO PARA 
CÂMERA SPEED DOME DS 2DE4225 IW 
DE. 

19 UN 

  

16 

OS SSD’s DEVERÃO TER AS 
ESPECIFICAÇÕES, NO MÍNIMO, COM AS 
SEGUINTES TECNOLOGIAS: 
- Fator de forma: M.2 2280 
- Interface: PCI-Express 4.0 x4, NVMe 1.3 
- Capacidade Total: 256 GB 
- Velocidade de leitura sequencial: até 5000 
MB/s 
- Velocidade de gravação seqüencial: até 

03 UN 
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4400 MB/s 
- Espalhador de calor de cobre totalmente 
corpo 

Valor global R$ 

 
 
Outras informações que compõem a proposta: 
1.1.  Valor global :  ______________________________ 
1.2.  Prazo de validade da proposta: _______________________________________ 
1.3. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, 
benefícios, tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos rela-
cionados com o fornecimento. 
1.4. Email: 
1.5. Telefone: 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
___________________________ 

Assinatura 
Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM TODOS OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NESTE EDITAL 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, declara sob as penas da 
lei, que concorda com todos os termos estabelecidos neste edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
Local: ___________, ___ de _________ de ______. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, declara sob as penas da 
lei, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação e a obrigação de comunicar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo da mesma. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
Local: ___________, ___ de _________ de ______. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 

 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu(ua) 
representante legal, o(a) Sr(a). ______________________, brasileiro, cargo: 
_________________, declara, sob as penas da Lei que, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII ao art. 7º da Constituição da República e inciso V do art. 27 da Lei Federal 
no 8.666/93 e suas alterações, acrescido pela Lei Federal no 9.854/99 regulamentada 
pelo Decreto no 4.358/05, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 308/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 151/2022 

CONTRATO Nº         
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARCOS/MG, por intermédio da Prefeitura, com 
sede na Rua Getúlio Vargas, nº 228, centro, em Arcos/MG, CEP 35588-000, com o 
CNPJ (MF) sob o 18.306.662/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Claudenir 
Jose de Melo. 

 
CONTRATADA:               , inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º               , estabelecida 

à Rua                          , nº              , centro, em                /MG, representada por                  
, portador da Cédula de Identidade n.º         e CPF (MF) n.º                                

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato, instruído no Processo Licitatório em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1. O presente instrumento tem como objeto a aquisição de materiais, 
acessórios, periféricos, equipamentos de informática e software e equipamentos para 
sistema do projeto de monitoramento de olho-vivo de Arcos/MG. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

1. O valor total deste contrato é de R$               (                 ). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta das 

dotação orçamentária:  
Mat.Permanente (108)   02.01.06.126.9005.1.189.000.4.4.90.52 (39/2481) 
R$ 43.163,99 
Mat.Permanente (208)   02.01.06.126.9005.1.189.000.4.4.90.52 (2480/2482) 
R$ 200.000,00 
Mat.Consumo (200)   02.01.06.126.9005.2.295.000.3.3.90.30 (2479/2483) 
R$ 15.689,56 
Total: R$ 258.853,55 
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LOCAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E OU FORNECIMENTO 

 
1. Os serviços serão prestados conforme Termo de Referência e o fornecimento 

também de acordo com o termo de referência. 
2. Concluída a prestação dos serviços ou a entrega dos bens e materiais, o 

recebimento dos mesmos dar-se-á, através de vistoria conjunta realizada pela 
CONTRATADA e por servidor devidamente habilitado do CONTRATANTE. 
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3. O serviço/fornecimento será analisado pelo órgão recebedor competente do 
CONTRATANTE e, caso haja necessidade de quaisquer alterações, a Pregoeira 
convocará a CONTRATADA para, imediatamente, providenciar as correções pedidas.  

4. O CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para avaliar as 
correções apresentadas e dar retorno à CONTRATADA sobre a aprovação ou não da 
produção dos serviços e/ou seu fornecimento. 

5. A Prefeitura Municipal de Arcos/MG reserva-se o direito de não receber os 
objetos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório podendo cancelar 
o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
1. O prazo de vigência deste contrato será da assinatura até 31/12/2022. 
2. A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este 

contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 
nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços 
contratados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  
 
1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, no 

edital e seus anexos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
1. O recebimento do objeto será realizado pela unidade do CONTRATANTE 

identificada na ordem de compras como responsável pelo pedido, mediante recibo, após 
verificação da sua qualidade e quantidade. 

2.  No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deve apresentar documento 
fiscal válido correspondente aos produtos entregues. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelos Secretários responsáveis pelas requisições, ou servidores por eles 
designados.  

2. Compete ao gestor do contrato, assinar todos os documentos que comprovem 
o fornecimento, a prestação de serviço ou a execução da obra ou reforma, inclusive em 
relação a eventuais aditivos. 

3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, 
aceito pela Administração, para representá-lo sempre que for necessário. 

4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
          5. A CONTRATANTE deve: 

5.1. expedir a ordem de serviços; 
5.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA 

para a fiel execução do contrato; 
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5.3. receber o serviço, fiscalizar e aprovar os relatórios devidos. 
5.4. solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis Federais nº.s 10.520/2002 e nº 

8.666/1993 e demais legislações municipais, e vincula-se ao Edital e seus anexos, bem 
como à proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contado 

da prestação do serviço e/ou entrega de produtos ou materiais e da apresentação do 
documento fiscal correspondente, acompanhados da(s) respectiva(s) ordem(ns) de 
serviços e/ou compras e relatórios. 

2. O CONTRATANTE realizará a retenção dos tributos na forma da legislação 
tributária aplicável, com base no valor bruto do documento fiscal emitido pela 
CONTRATADA. 

3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência de 
qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
 4.1. Quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); Estará ainda sujeito as penalidades previstas em lei,no caso de 
descumprimento deste item. 
 4.2. Atestação pelo fiscal do contrato sobre a conformidade do 
serviço/fornecimento executado; 
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 5. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 4, não lhe 
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

6. O CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e da 
ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 
devidas pela mesma, nos termos deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 
 
1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com o 

Municípios e ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 
1.2. retardamento da execução do objeto; 
1.3. falhar na execução do contrato; 
1.4. fraudar na execução do contrato; 
1.5. comportamento inidôneo; 
1.6. declaração falsa; 
1.7. fraude fiscal. 
2. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos código penal artigos 337-F, 337-G, 337-H,337-I,337J-337-K, 337-L E 337-M. 
3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual:  
3.1.  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência.  

3.2.  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

3.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
          5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
          6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Arcos/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois  
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arcos/MG,       de               de  
 

_________________________________ 
Prefeito 

Contratante 
 
 

___________________________________ 
Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 
 
______________________________                               __________________________ 

Nome:                                                                 Nome: 
CPF:                                                                   CPF:  

 


